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ATOS DO PODER EXECUTIVO  

 

 

 

DECRETO Nº 1342/2021 – GM. 
 

Nomeia membros para comporem o Comitê  

Municipal de Transporte Escolar e dá   outras 

providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTOCENTENÁRIO, Estado do Paraná, 

WILSON AKIO ABE, no uso de suasatribuiçõeslegais, e de acordo o Artigo 131, inciso I, alínea “a” da 

Lei Orgânica do Município, e de conformidade com que dispõe na Lei Municipal nº. 454, de 24 de 

julho de 2013 e a Resolução nº 777/2013 – GS/SEED. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Nomeia, sem ônus para os cofres públicos, para comporem o 

Comitê Municipal de Transporte Escolar, visando o acompanhamento e fiscalização dos recursos do 

Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE, os seguintes membros: 

 

 

I - Representante da Sec. da Educação, Cultura, Esporte e Lazer; 

Titular: Viviane Aparecida de Oliveira Bizetti Cano. 

Suplente: Alice Miyuki Miyashita da Costa. 

 

II - Representante dos Diretores da Rede Estadual de Ensino; 

 

Titular: Maria Jeanete Nalin. 
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Suplente: Edileuza da Silva de Melo. 

 

III - Representante dos Diretores da Rede Municipal de Ensino; 

Titular: Lucilaine Malvera da Silva Franco. 

Suplente: Elizabete Rodrigues da Silva. 

 

IV - Representante dos Pais dos Alunos; 

 

Titular: Rosangela Splendore da Silva. 

Suplente: Geane Alves de Menezes. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 1045/2018-GM. 

 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário, 19 de Julho de 2021. 

 

 

 

Wilson Akio Abe 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 079/2019-PMQC, QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO E O SR. 
JAELSON FRANCISCO CAIRES. 
 
 

São partes integrantes deste instrumento: como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE QUARTO 
CENTENÁRIO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF Nº. 
01.619.104/0001-41, com sede administrativa na Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, Nº. 594, centro, nesta 
cidade, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o SR. WILSON AKIO ABE, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade Nº. 3.971.307-1 SESP/PR e inscrito no CPF Nº. 539.996.659-04, residente e 
domiciliado na Avenida Bandeirantes, Nº. 444, centro, na cidade de Quarto Centenário/PR, e como 
CONTRATADO o Sr. JAELSON FRANCISCO CAIRES, brasileiro, casado, portador do RG sob o nº. 6.457.944-4/SSP-
PR e inscrito no CPF/MF sob Nº. 274.103.438-93, residente e domiciliado no Sítio 2 Irmãos, localizado na Estrada 
Água da Figueira, no Município de Quarto Centenário/PR, firmam o presente TERMO ADITIVO ao CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 079/2019-PMQC, de acordo com os autos do Protocolo Nº. 231/2021-1 e 
normas contidas na Lei Federal Nº. 8.666/1993, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
O presente Termo Aditivo tem por finalidade dilatar o prazo da vigência e execução do contrato 

em tela, por mais 06 (seis) meses, alterar consequentemente o seu valor total, mantendo o valor mensal 
anteriormente pactuado, para atendimento das demandas da Secretaria Municipal da Agricultura e Meio 
Ambiente com a prestação de serviços de inseminação artificial, partos, infusão e medicação de bovinos e 
vacinação de brucelose. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 

 
O presente Contrato terá vigência por mais 06 (seis) meses, a partir de 18/07/2021, com 

eficácia legal após a publicação do seu extrato e poderá ser prorrogado nos termos da Lei Federal Nº. 
8.666/1993. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL 

 
O presente Termo Aditivo tem o valor total, fixo e irreajustável de R$ 28.590,00 (vinte e oito mil, 

quinhentos e noventa reais). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
 

O pagamento será efetuado contra empenho, em 06 (seis) parcelas iguais, mensalmente, 
mediante apresentação de documento fiscal, por intermédio da Secretaria Municipal da Fazenda do 
Município. 
 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

 SEGUNDA-FEIRA, 19 DE JULHO DE 2021 – ANO III, EDIÇÃO Nº 0738 
 

 

 

www.quartocentenario.pr.gov.br                        Página | 5                                                                       Início 
     

O presente Termo Aditivo fundamenta-se no art. 57, inciso II, da Lei Federal Nº. 8.666/1993. 
 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
 

A publicação resumida deste termo aditivo na imprensa oficial, que é condição indispensável 
para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

            
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO 
 

Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e disposições do Contrato originário que não 
tenham sido modificadas pelo presente Termo Aditivo. 

 
 

E por estarem justas e de pleno acordo, as partes firmam o presente instrumento, em 03 (três) 
vias, de igual forma e teor, para todos os fins de Direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
                  

Quarto Centenário/PR, 16 de Julho de 2021. 
 
 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

JAELSON FRANCISCO CAIRES 
CONTRATADO 

 
 
 
 
 
 

Testemunhas: 
 
 

1. ___________________________ 
Nome: 

CPF: 

2. ___________________________ 
Nome: 

CPF: 
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EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 007/2020-PMQC, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO 
DO PARANÁ E A EMPRESA E J RODRIGUES NICOLAU - TINTAS. 
 
 

São partes integrantes deste instrumento: como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE QUARTO 
CENTENÁRIO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF Nº. 
01.619.104/0001-41, com sede administrativa na Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, Nº. 594, centro, nesta 
cidade, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o SR. WILSON AKIO ABE, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade Nº. 3.971.307-1 SESP/PR e inscrito no CPF Nº. 539.996.659-04, residente e 
domiciliado na Avenida Bandeirantes, Nº. 444, centro, na cidade de Quarto Centenário/PR, e como 
CONTRATADA, a empresa E J RODRIGUES NICOLAU - TINTAS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o Nº. 29.165.166/0001-40, com sede na Rua 12 de Dezembro, nº 492, Centro, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, representada por sua procuradora Sra. MILENE CAMPOS, brasileira, solteira, 
empresária, portadora da Cédula de Identidade nº 7.046.151-0/SSP-PR e inscrita no CPF/MF nº 034.435.719-80, 
residente e domiciliada na cidade de Maringá, Estado do Paraná, firmam o presente TERMO ADITIVO ao 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 007/2020-PMQC (TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2019-PMQC), de 
acordo com os autos do Protocolo Nº. 620/2021-1 e normas contidas na Lei Federal Nº. 8.666/1993, mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
O presente Termo Aditivo tem por finalidade dilatar o prazo da vigência e execução do contrato 

em tela, por mais 06 (seis) meses, objetivando à execução do objeto “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA 
PREDIAL (COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO-DE-OBRA) EM PRÓPRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
QUARTO CENTENÁRIO” contratado. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 
 

O presente Contrato terá vigência de prazo e execução por mais 06 (seis) meses, a partir de 
23/07/2021, com eficácia legal após a publicação do seu extrato e poderá ser prorrogado nos termos da Lei 
Federal Nº. 8.666/1993. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
O presente Termo Aditivo fundamenta-se no art. 57, inciso II, da Lei Federal Nº. 8.666/1993. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA– DA PUBLICAÇÃO 
 

A publicação resumida deste termo aditivo na imprensa oficial, que é condição indispensável 
para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

            
 

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
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Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e disposições do Contrato originário que não 

tenham sido modificadas pelo presente Termo Aditivo. 
 

 
E por estarem justas e de pleno acordo, as partes firmam o presente instrumento, em 03 (três) 

vias, de igual forma e teor, para todos os fins de Direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
                  

 
Quarto Centenário/PR, 19 de Julho de 2021. 

 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

MILENE CAMPOS 
Procuradora 

E J RODRIGUES NICOLAU - TINTAS 
CONTRATADA 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Testemunhas: 
 
 

1. ___________________________ 
Nome: 

CPF: 

2. ___________________________ 
Nome: 

CPF: 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos 
Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da 
Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de 
gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de transparências, aba Execução (Receita) 
Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 Transferências da União e 
de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 
JORGE FERNANDO BERGO 

Secretário Municipal da Fazenda Interino 
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